INDICAÇÃO Nº         448                    , DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as necessárias providências, em caráter de urgência, através dos órgãos competentes, visando uma revisão na escala salarial dos profissionais da área da educação, integrantes do Magistério Oficial do Estado, de modo a lhes assegurar uma remuneração mais condizente com a relevância das funções que desempenham.

JUSTIFICATIVA

Recebemos do Senhor Roberto Augusto Torres Leme, Presidente do Sindicato de Especialistas de Educação do Magistério Oficial do Estado de São Paulo – UDEMO – o ofício nº 272/05, através do qual são prestados esclarecimentos a respeito da remuneração dos profissionais do magistério e da alta defasagem salarial que atinge toda a categoria.

Ofício de idêntico teor nos foi encaminhado pela Senhora Paula Vasques Cardoso, Presidente do Escritório Regional da UDEMO, de Votuporanga, Fernandópolis e Jales.

Com efeito, conforme está acentuado nos referidos ofícios, que se encontram em anexo, embora esses profissionais sejam os responsáveis pela implantação de toda política de educação do Estado de São Paulo, o Governo não lhes dá o devido reconhecimento, sendo que os salários que lhes são deferidos são bem insignificantes.

O quadro é desalentador, mormente se for feita uma comparação com os salários dos profissionais da mesma categoria, de outros Estados e de Municípios, nos quais a remuneração do pessoal do magistério é mais elevada e mais condizente com a relevância das funções por eles desempenhadas.

Na verdade, os profissionais da área da educação do Estado de São Paulo, pela importância das atividades que executam, entre as quais está a implantação de todos os projetos e programas da Secretaria da Educação, mereciam ser melhor tratados pelas autoridades estaduais.

Não existe justificativa plausível para essa situação crítica por que passam os profissionais do magistério, especialmente se considerarmos que o orçamento do Estado cresce significativamente a cada ano.

Em face do exposto, estamos solidários com os profissionais do magistério e julgamos que, por razões de mérito e justiça, devem eles ter suas reivindicações salariais atendidas.

Diante disso, estamos encaminhando ao Chefe do Poder Executivo a presente indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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